
19149 / 2024 - Licitações - DISPENSA #1 

De: DEPARTAMENTO DE UCITAÇÃO 

Enviado por: Dianacris Aparecida Capecci Conceição (dianacriscapecci) FLS. t:2a-=J-
Para: LARISSA FERNANDA SANTOS 

Data: 22 de março de 2024 às 14:07 

DA GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 

À PROCURADORIA JURÍDICA 

PROCESSO Nº 028/2024 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURÍDICO. 

PROC. 023 ( 2-,Lf 
RUB. ~ 

Ribas do Rio Pardo - MS, 22 ~2024. 

Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de 
Ensino, atendidos pela Secretaria Municipal de Educação deste Município. 

Coma presente vinns solicitar Parecer Jurídico com vistas a análise do Processo nº 028/2024 para procediirento de Charrada Pública/Dispensa 
de Licitação, objetivando a contratação do objeto acirra especificado. 

Atenciosamente, 

Oianacris Aparecida Capecci Conceição 

Gerencia de Licitação 

Pref. Mun. de Ribas do Rio Pardo 

Arquivo(s) não unificado(s) 

Edital MINUTA Chamada Pública - Agricultura Familiar.docx 

Cronograma Entrega Agric. Familiar.docx 

Termo de Referência - Chamada Pública agricultura familiar (1 ).docx 
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19149 / 2024 - Licitações - DISPENSA 

De: LARISSA FERNANDA SANTOS 
Para: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
Data: 25 de março de 2024 às. 15:41 

Prezadas, boa tarde! 

#3 

FLS. rfl8 '6 
WWW ..fff ti .M.5:fb~ 

PROC. 02::Z 12 li ZJ.J,l--&,fJ;!P.:JfJflfCJ:f! 

RUB. ?:j _,_,,. ___ _ 
Segte em anexo Parecer Jurídico 58/2024, rererente aü PROCESSO NO 028/2024, Objeto· Aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE, destinados a alimentação escolar dos alunos da Rede Municipal de Ensino, atendidos pela Secretaria Municipal de 
Educação deste Município. · 

Atenciosam::nte, 

Larissa Santos 

OAB/MG 136.515 

Anexo(s) 

PJ 58-2024.pdf 



p~i{,,Rrm~qQ 
PARECER JURÍDICO 

FLS. ,1_3~ 

PRoc. o-i~l2y 

Assunto: Parecer conclusivo da Chamada Pública RUB. 7:}c 
Processo nº 28/2024 

Parecer Jurídico nº 58/2024 

I- RELATÓRIO 

ASSUNTO: PARECER CONCLUSIVO DA 
CHAl\tL'\.DA PÚBUCA REGIDO PEL'\ LEI Nº. 
11.947 /2009, RESOLUÇÕES/CD/FNDE Nº 06 
DE 08 DE lv:f.AIO DE 2020 ENº 21 DE 16 DE 

NOVEi\ffiRO DE 2021, E LEI FEDERAL 
14.133/2021. PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
.t\LIMENTÍCIOS PARA A ALIMENTAÇAO 
ESCOLARDIRETAMEl'-JTE DA AGRICULTURA 
F A..MILLI\R. 

A presente análise é oriunda de pedido de parecer jurídico sobre a 

legalidade de minuta do edital, que tem como objetivo a aquisição de gêneros alimentícios, 
oriundos da Agricultura Familiar e do Empree.ndedor Familiar Rural ou suas organizações, 
que sedo destinados ao fornecin1ento de alimentação nas Instituições Educacionais da Rede 
Pública de Ensino do Município, por conta do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
- PNAE, de modo que atenda1n à alimentação de alunos da rede municipal de ensino de 
Ribas do Rio Pardo-MS, para o ano de 2024. 

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria Mmúcipal de 

Educação para abertura de Processo Licitatório visando aquisição de alimentos provenientes 
da agricultura familiar, para compor o cardápio da merenda escolar da .rede pública de ensino 
do município de Ribas do Rio Pardo, para ano letivo de 2024; Relação dos produtos a serem 

adquu.1dos; Pesquisa de lvfercado; dotação orçamentária; autoiização da abertura de 
procedimento em tela do Senhor Prefeito Municipal e Secretário Municipal; despacl10 à 
Assessoria Jurídica pa.ra análise e parecer; minuta do edital e anexos 

O presente certame ocorre por meio de Chamada Pública, com dispensa 

de licitação, nos termos do art. 14, § 1 º, da Lei n º11. 94 7 / 09. 

É o breve .relatório do necessário. 

APRECIAÇÃO JURÍDICA 

P~fcltw'!I Muniçipat de Rlb.ls do RI(! 
i1'ua <:oni;ei~llo do Rio P1m:!o. 1ns, Centro • 
rei, (\:\7) 32~~1175 • Ribas /kl ruo Pardo,•,!:'!$' . 
www.ribasdeirk.1pardo.ms,S-0Vlir · ~t ' 
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PROC. 026 fz~ 

Finalidade e abrangência do parecer jurídico 
RUB. 4--

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a antoiidade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da Lei 
nº 14.133, de 2021, senão vejamos; 

Art. 53. Ao final da fase preparatótia, o processo lidtató1io seguirá para o ó.r;gão de 
assessoramento jttddico da Administração, qtte reahzará controle prévio de legalidade 
mediante análise jnrídica da contratação. § 1" Na elabora[ào do parecerjttddico, o 
mgão de assessoramento jurídico da Administração deverá: I - apreciar o processo 
lititatório conforme critétios objetivos prévios de atrib1tiçi10 de prioridade; II - redigir sua 
manifestação em linguagem simpleJ· e compreensível e de fartJJa clam e oijetiva., com 
apreciação de todos os elenumtos indispensáveis à contratação e com exposição dos 
press;tpostos de .fi,to e de direito levados en, consideração na aJ1álise j1✓ridica. 

Corno se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 
legalidade se dá e.m função do exercício da competência da análise juúdica da futura 
contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza 
técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em .relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC nº 07, do l\fanual de Boas Práticas 
Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Emmciado BPC nº 7 A manifestação cons11/tiua que adentrar questão jurídica com 

potencial de significativo reflexo e,n aspetto técnico deve conterj11stiftcativa da necessidade 
de fazê-lo, evitando-se posicionamentos co11cb1sivos sobre temas não jutidicos, tais co1JJ0 
os témicos, administmtivos ott de conveniência ou oportunidade, podmdo-se, porém, 
sobre estes emitir opinião ott fam1ular recotnendaçõe.,. desde q11e e1ifatizando o caráter 
disaicionário de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente 

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham. sido regularmente determinadas pelo setor 
competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução 
do .intei:esse público, sendo este presunção em relação ao exerácio da competência 

discriciomiria pelo órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico e.xexcer a auditoria. quanto à competêncía de cada agente público 
para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, .isto sim, a cada 

um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que dete1minadas observações são feitas sem 
caráter vinculativo, n1as em prol da segurança da própria autoridade assessornda a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, 

Prefeitura Municipat de Ribas do 
Rua Conceis:l!o de Rio Pardo, 17;i5, Centro • C 
Te!. {67) :,a:sl:!•1175 • Ribas do Rio Pardo .;~s · 
w1Mw,nbast:lorklpardo.ms.gov.br ·0 ' l'¾I 



FLS. dl.f f 
0-z~,2~ 

~ ~ PROC. ~ 
ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relaciona<laf~E!egã!íãade ~o 
apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações, o que 
prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que pese não 
se tratar de ato obrigatório parn a realização do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 
12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. ]\To proc-esso licitatório, observar-se-á o seg11inte: T·"II - a partir de doa11mntos 

de jorlllaiização de demandas, os órgãos responsáveis pelo plamjamento de cada ente federalívo poderão, na 
forma de reg1da1J1mto, elaborar plano de contratações anual, com o ofdetivo de racionalizar as contratações 
dos ór;gãos e entidades sob stta competencia, garantir o alinhazmmto colll o sett plangamento estratégico e 
subsidiar a elaboração das respectivas leis orçarnentárias. 

Da aquisição de alimentos da agricultura familiar e da dispensa de licitação 

Como é conhecido, os bens e serviços de interesse da Administração 
devem ser por ela adquiridos ou contratados por meio de licitação, ressalvadas situações 
específicas previstas na legislação, observado o disposto no inciso X,'{! do artigo 37 da 
Constituição e especialmente na Lei 11º 14.133/2021. 

Nessa lei, que dispõe sobre as nom1as de licitações e contratos da 
Administração Pública, foram previstas diversas hipóteses de contratação direta, classificadas 
em dispensa ou inexigibilidade de licitação, dispostas nos seus artigos 74 e 75, sem prejuízo 

de outras hipóteses estabelecidas em outras leis, como a do artigo 14 da Lei nº 11.947 /2009. 

Os processos licitatórios e os de contratação direta têm, pois, natureza 
instrumental e se destinam a viabilizar o provimento de alguma necessidade da 
Administração, cuja concretização dos seus fins .institucionais é capaz de proporcionar a 

satisfação do interesse público. 

No caso em tela, a Secretaría lVIunicipal de Educação concebida sua missão 
institucional de promover o direito social de educação preconizado na Constituição nos 
artigos 6º e 205, obse1Vado o disposto nos artigos 6º e 7º da Lei nº 11.892/2008, cabe-lhe 

garantir, dentre outros, o atendimento dos educandos em todas as etapas da educação básica 
en1 relação a necessidades assistenciais especificas, na forma p:rev.ista no inciso VII do artigo 
208 da Constituição, conforme se obseIVa disposto no Termo de Referência fls. 138/173. 

Destarte, o !viunicipio, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Educação, está vinculado ao dever constitucional de proporcionar a alimentação dos seus 
discentes no âmbito da educação básica, havendo d1::; promover as contratações necessárias 

para esse fim. 

.r 
Pl't;)feitur'll Mwilc!p,d de Riba; do ruo Pardid 
?ti.li! <:oncelçllo do Rlo Patão, li'ZS, Centro • CEP; 
Tel. (67) ~2~•1175 • Ribas do Rio Pnfdo ~MS:·' '' 
v,ww.rílu!1M:loriol)$rdo,ms-i0V,br " ·· 
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A alimentação escolar foi disciplinada na Lei nº 11.947 '2009, por nw'" 
qual foi instihúdo o PNAE, ficando sob a responsabilidade do FNDE os repasses dos 
recursos federais consignados em orçamento para execução do programa. 

Nessa mesma lei ficou estabelecido que dos recursos repassados pelo 
FNDE para a execução do PNAE, no mínimo 30% devem ser destinados à aqlúsição de 
gênei:os alimentícios da agricultura familiai: e do empreendedor familiar mral e suas 
organizações, podendo sei: dispensada a licitação. 

Nesse sentido, confira-se o disposto no artigo 14 da Lei nº 11.947 /2009, 
in ve.rbis: 

Art. 14. Do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE, no 

âmbito do PNAE, no mínimo 30% (tt-inta por cento) deverão ser 
utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da agi-icultnm 
familiar e do empi:eendedor familiar rural ou de suas organizações, 

priorizando-se os assentamentos da refonna agrária, as comunidades 
tradicionais indígenas e comunidades qtúlombolas. § 1 º A aquisição de que 
trata este artigo poderá ser realizada dispensando-se o procedimento 

licitatório, desde que os preços sejam compatíveis com os vigentes no 
mercado local,, observando- se os princípios inscritos no art. 37 da 
Constituição Federal, e os alimentos atendam às exigências do controle de 
qualidade estabelecidas pelas normas que regufamentam a matéria. 

O Conselho Deliberativo do FNDE- CD/FNDE, regulamentando a Lei 
nº 11.947 /2009, editou a Resolução nº 6, de 8 de maio de 2020, do FNDE, revogando a 

Resolução nº 26/2013, de 17 de junho de 2013, que disciplina a aquisição de gêneros 
alimentícios no âmbito do PNAE, definindo a forma que ela deverá ocorrer, art. 24, a 
regência do contrato pela Lei Geral de Licitações, a11:igo 25, e por fim, acerca da 

obrigatoriedade da publicidade dos atos, conforme se depreende da inteligência do artigo 26, 

todos da Resolução me vigê11cia acima mencionada. 

A referida Resolução CD/FNDE nº 6/2020 traz mna opção ao 
Administrador: contratar mediante dispensa de licitação, precedida de chamada pública, ou 

através de licitação, sendo a escolha do gestor a contratação pela forma direta, dispensando 
a licitação no caso em comento. 

De mais a mais, é possÍYel identificar nos autos o levantamento :realizado 
para apuração do quantitativo a ser cont.I."ato de forma a definir a demanda, frisa-se que a 
Administração precisa se deter à estimativa de quantidade, demonstrando nos autos os 
estudos empreendidos, conforme f1s. 64/70. 

Ademais, os gêneros ali.mentíci0;. já adqlúridos ou que vierem a ser 
adquiridos em processos licitatórios ou em chamadas públicas da ag:ricnltma familiar poderão 
ser distribtúdos em forma de kits, definidos pela equipe de nutrição local, em atenção ao 
contido na Resolução CD/FNDE nº 02/2020. 

~,, 

Prefeitura Munidpal (1$ ~lhas do mo P;~;lJ:: ~:; 
Rua Cor1<:aição do Rlo Pa.rdo, 1125, Centro • Ct:P: 
Tal, (67) :;;:z:;18-1175 • Ribas ti<> mo PardQº",MS' . ' 
www.rlbaudorioi»rdo.ms~ov.br ·· '\*:; 
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RUB. ~ 
Quanto ao tema, a Administração deve observar os requisitos elenc s 

nos arts. 15 a 20, todos da Resolução FNDE/CD n.º 6, de 8 de maio de 2020, bem como o 
artigo 21, que define os percentuais mínimos de aplicação dos recursos do PNAE. 

Da disponibilidade orçamentária para garantir a despesa e do atendimento à lei de 
responsabilidade fiscal 

Deve-se avaliar e adequar o objeto às restrições 01:çarnentárias e limites de 
governança estabelecidos pelas normas que dispõe· sobre a programação orçamentária e 
financeira e estabelece o cronograma n1ensal de desembolso do Poder Executivo referente 
ao exercício respectivo, bem como as Po1tarias de limitações das execuções orçamentárias. 

Desse modo, as despesas deverão correr à conta da Dotação Orçamentária 
para o e."{ercício correspondente, no caso sob análise, consta nos autos a informação da 
disponibilidade orçament1.ria, conforme fls.184/188. 

Da pesquisa de preços 

De forma a atender o disposto na Lei nº 11. 947 /09, artigo 14, §1º, que 
regulamenta a matéria, para que ocorra a contratação pela fom1a diret1., é necessária a 
comprovação de que os valores sejam compatíveis com o do 1nercado local, razão pela qual 
imprescindível que a pesquisa de preços, conforme se depreende da cotação de í1s. 132/138, 
devendo a mesma estar dentro dos parâmetros defuúdos pela Resolução FNDE nº 6 de 08 
de ml"lio de 2020, artigo 31. 

Da publicação da Chamada Pública 

De acordo com o da Resolução FNDE/CD n.º 6, de 8 de maio de 2020, 
deverá haver a publicação dos editais de chamada pública conforme segue: 

Art. 32 As EEx deverão publicar os editais de chamada pública (modelo 

no anexo VI) para aquisição de gêneros alimentícios para a alimentação 
escolar em sítio eletrônico oficial e na forma de mural em local público de 
ampla circulação e divulgar para organizações locais da agricultura fanúliar 

e para entidades de assistência técnica e extensão n1ral do município ou 
do estado. Se necessário, publique-se em jornal de circulação regional, 
estadual ou nacional e em rádios locais Parágrafo único. Os editais das 
chamadas públicas deve1n permanecer abertos para recebitnento 
dos projetos de venda por utn período mínimo de 20 dias corridos. 
(grifo tlOSSO) 

Alerto a Administração para a observância do prazo mínimo de 20 (vinte) 

dias de publicação do edital, conforme prev"isto no art. 32, parágrafo único, acima transcrito. 

Da análise da minuta de edital e de contia.to 

O Edital da Chamada Pública deve observar as orientações contidas nos ru.ts. 23, 24, 26 e 29 
a 39 da Resolução FNDE/CD n.º 6, de 8 de maio de 2020. 

+'"'.1, 
Pnif0itun1 M11niclf).l! de ~lbu do Rio Partfr, 
ílu!! Concelçiio do Rlo Pardo, rns, Centro • C!!P: 
Tet (67) 3238•1175 • Ribas do Rlo Pafdo ,,MSº ·" 
www.rlbaS<lorio~rde.ms.g-OV,br .,, "~ 
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Verifico que o Ediral foi elaborado dentro dos pr!JM.~os"ãa 1~ 
impessoalidade, moralidade, publicidade e a eficiência, fornecendo informações suficientes 
para que os fornecedores interessados apresentem corretamente os projetos de venda, tipos 
de produtos, plano de entrega, locais de entrega, análise de amostras e 1-esponsabilidade dos 
fornecedores, dentro dos limites estabelecidos na legislação. 

Saliento que o edital de chamamento público, para a aquisição de gênerns 
alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor familiar, encontra-se em perfeita 
consonância com as disposições da Lei federal nº 11.947 /09, da Resolução do Conselho 

Deliberativo do FNDE e, no que concerne ao processo de licitação as disposições da Lei 
Federal nº 14.133/20210. 

Destarte, em consonância com a legislação de regência, a doutrina e a 
jurispmdência dos Tribunais, uma vez atendidos os requisitos exigidos, a Administração está 

autorizada a promover a contratação pretendida. 

Por derradeiro, realizada a oportuna análise, verifica-se que foram 
preenchidos os requisitos e..-,,:igidos por lei. 

CONCLUSÃO 

Compulsando, assim, a minuta do edital, esta assessoria juridica conclui 

que a chamada pública, conforme o objeto em epígrafe, observando a Lei nº. 14.133/2021 e 
suas alterações posteriores, bem como do art. 14, §1'', da Lei nº11.947 /09, hipótese em que 
se enquadra a consulta submetida, configurando assim o interesse público, opina-se pela 
REGULARIDADE da Chamada Pública ora analisada. 

É a manifestação, salvo melhor jtúzo, que apresentamos para decisão. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 25 de março de 2024. 

LARISSA f';w'. 
P.'L" 

FERNANDJ\J ,,~~~_,·,;:,. 
SANTOS Jt;li 

LARISSA FERNANDA SANTOS 

Assessora Juridica - Portaria 11° 006/2023 

OAB/MG 11º. 136.515 

' '¾:;' '? ;/{ 
Prefeituru Municipal de ~il>as do Rio Pitníi:í'' 
Rua Concelt11o do Rio Pardo, 1,z5, Centro • C 
ret. (67) 3Z:¾B•H75 , Ribas clo Pio Pardn,-~i* '"' ;: 
www,ribasdoriopardo,ms.gov,bt "' '1\; 
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